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AUDIÊNCIA PÚBLICA - DISCUSSÃO DOS PLs 228 e 229/2013 - 20/10/2014

FORMULÁRIO DE PROPOSTA

(x ) PROJETO DE LEI 228/2013 - USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

) PROJETO DE LEI 229/2013 - SISTEMA VIÁRIO

Artigo a ser alterado:

Art. 30. Para que seja admitida a subdivisão de datas, deverão ser atendidos aos
seguintes parâmetros:

L data mínima: 125,00m2 (cento e oitenta metros quadrados);
H. frente mínima e largura média:
a. 5,00m (cinco metros) para datas de meio de quadra;
b. 11,00m (onze metros) para datas de esquina.

Natureza da Alteração:

) Supressiva - exclusão do texto proposto

( x ) Modificativa - alteração do texto proposto

) Aditiva - acréscimo ao texto proposto

Texto da nova redação:

Art. 30. Para que seja admitida a subdivisão de datas, deverão ser atendidos aos
seguintes parâmetros:

IH. data mínima: 125,00m2 (cento e oitenta metros quadrados);
IV. frente mínima e largura média:
c. 5,00m (cinco metros) para datas de meio de quadra;
d. 10,00 (dez metros)para datas de esquina.

Justificativa:

Na lei 7485/98 os lotes de esquina para geminados podiam ter mínimo de 10,00 m , porque

mudar para 11,00 m? sendo que na ZR2 com 180,00 m2 é 11,00 m.
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